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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Conselho de Ministros

Resolução n.o 50/2006 (2.a série). — Nos termos do artigo 10.o
dos Estatutos da CP — Caminhos de Ferro Portugueses, E. P., apro-
vados pelo Decreto-Lei n.o 109/77, de 25 de Março, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 116/92, de 20 de Junho, conjugado com o n.o 4 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de Dezembro, os membros
do respectivo conselho de gerência são nomeados e exonerados por
resolução do Conselho de Ministros, sob proposta do membro do
Governo responsável pela área dos transportes.

Os actuais membros do conselho de gerência da CP — Caminhos
de Ferro Portugueses, E. P., foram nomeados nos termos das reso-
luções do Conselho de Ministros n.os 103/2004, de 24 de Setembro,
e 73/2005, de 17 de Novembro.

Entretanto, um dos vogais do conselho de gerência da CP — Cami-
nhos de Ferro Portugueses, E. P., apresentou o pedido de renúncia
ao respectivo mandato.

Assim:
Ao abrigo do disposto do n.o 1 do artigo 10.o dos Estatutos da

CP — Caminhos de Ferro Portugueses, E. P., e nos termos das alí-
neas d) e g) do artigo 199.o da Constituição, o Conselho de Ministros
resolve:

1 — Exonerar, a seu pedido, o licenciado Miguel Nuno Simões
Nunes Ferreira Setas do cargo de vogal do conselho de gerência da
CP — Caminhos de Ferro Portugueses, E. P.

2 — Estabelecer que a presente resolução produz efeitos a partir
da data da sua aprovação, cessando igualmente a situação de requisição
do ora exonerado.

20 de Abril de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução n.o 51/2006 (2.a série). — Nos termos do artigo 27.o
da Lei Orgânica do Banco de Portugal, aprovada pela Lei n.o 5/98,
de 31 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 118/2001, de 17 de Abril, e 50/2004, de 10 de Março, o governador
e os demais membros do conselho de administração do Banco de
Portugal são nomeados pelo Conselho de Ministros, sob proposta
do Ministro das Finanças.

Nos termos do n.o 2 do artigo 33.o da Lei Orgânica do Banco
de Portugal, os membros do conselho de administração exercem as
suas funções por períodos de cinco anos, renováveis.

Quatro dos actuais seis membros do conselho de administração
do Banco de Portugal foram nomeados pela resolução do Conselho
de Ministros n.o 30-A/2000 (2.a série), de 21 de Fevereiro.

Nos termos do n.o 3 do artigo 33.o da Lei Orgânica do Banco
de Portugal, considera-se termo do período de cinco anos de exercício
de funções a data da aprovação das contas do último exercício iniciado
durante esse período.

No caso dos referidos quatro membros do conselho de adminis-
tração do Banco de Portugal, as contas relativas ao exercício findo
em 31 de Dezembro de 2005 — último exercício iniciado durante o
período de cinco anos de exercício de funções — foram aprovadas
em 26 de Abril de 2006.

Assim:
Ao abrigo do artigo 27.o da Lei Orgânica do Banco de Portugal,

aprovada pela Lei n.o 5/98, de 31 de Janeiro, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 118/2001, de 17 de Abril, e 50/2004,
de 10 de Março, e nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Renovar, sob proposta do Ministro de Estado e das Finanças,
o mandato do licenciado Vítor Manuel Ribeiro Constâncio no cargo
de governador do Banco de Portugal e os mandatos do Prof. Doutor
Manuel Ramos de Sousa Sebastião e do licenciado Vítor Manuel
da Silva Rodrigues Pessoa nos cargos de administradores do Banco
de Portugal.

2 — Nomear, sob proposta do Ministro de Estado e das Finanças,
o Prof. Doutor Pedro Miguel de Seabra Duarte Neves no cargo de
vice-governador do Banco de Portugal.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir
da data da sua aprovação, com excepção do disposto no número ante-
rior, que produz efeitos apenas à data da tomada de posse do nomeado.

27 de Abril de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução n.o 52/2006 (2.a série). — Nos termos dos n.os 2 e
6 do artigo 21.o dos Estatutos do ICP — Autoridade Nacional das
Comunicações (ICP — ANACOM), aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 309/2001, de 7 de Dezembro, os membros do conselho de admi-

nistração são nomeados por resolução do Conselho de Ministros, sob
proposta do membro do Governo responsável pela área das comu-
nicações, para um mandato de cinco anos, não renovável.

Pela resolução do Conselho de Ministros n.o 96/2004 (2.a série),
de 28 de Setembro, o Governo procedeu à nomeação do Prof. Doutor
Pedro Duarte Neves no cargo de presidente do conselho de admi-
nistração do ICP — ANACOM.

Entretanto, o Prof. Doutor Pedro Duarte Neves solicitou ao mem-
bro do Governo responsável pela área das comunicações a exoneração
do cargo para o qual havia sido nomeado, pelo que cumpre decidir
sobre o referido pedido de exoneração, assegurando, no entanto, a
continuidade do exercício das referidas funções até à nomeação de
novo presidente daquela entidade reguladora.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 2 e 6 do artigo 21.o dos Estatutos do ICP — ANA-

COM, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 309/2001, de 7 de Dezembro,
e nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Constituição, o Conselho
de Ministros resolve:

1 — Exonerar, a seu pedido, o Prof. Doutor Pedro Duarte Neves
do cargo de presidente do conselho de administração do ICP — ANA-
COM.

2 — Determinar que a exoneração a que se refere o número anterior
produz efeitos a partir da nomeação do novo presidente do conselho
de administração do ICP — ANACOM.

27 de Abril de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Instituto do Desporto de Portugal

Contrato n.o 687/2006. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.o 15/2006 — eventos desportivos internacionais. — De acordo
com os artigos 65.o e 66.o da Lei n.o 30/2004, de 21 de Julho (Lei
de Bases do Desporto), no que se refere ao apoio financeiro ao asso-
ciativismo desportivo, e com o regime dos contratos-programa de desen-
volvimento desportivo previsto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de
Novembro, em conjugação com o disposto no artigo 7.o dos Estatutos
do Instituto do Desporto de Portugal, aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 96/2003, de 7 de Maio, é celebrado entre:

1) O Instituto do Desporto de Portugal, pessoa colectiva de
direito público, com sede na Avenida do Infante Santo, 76,
1399-032 Lisboa, número de identificação de pessoa colec-
tiva 506626466, aqui representado por Luís Bettencourt Sar-
dinha, na qualidade de presidente da direcção, adiante desig-
nado como IDP ou primeiro outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Voleibol, pessoa colectiva de
direito privado, titular do estatuto de utilidade pública des-
portiva, com sede na Avenida de França, 549, 4050-279 Porto,
número de identificação de pessoa colectiva 501982060, aqui
representada por Vicente Henrique Gonçalves de Araújo, na
qualidade de presidente, adiante designada por Federação
ou segundo outorgante;

um contrato-programa de desenvolvimento desportivo que se rege
pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira que se destina à organização pelo segundo
outorgante do evento desportivo internacional designado por Open
de Portugal 2006 — Masculino, que se realizará em Portugal, em Espi-
nho, de 11 a 16 de Junho, conforme proposta apresentada pela Fede-
ração ao IDP.

Cláusula 2.a

Período de execução do evento

O prazo de execução do evento objecto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato termina em 31 de Dezembro
de 2006.

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira

1 — Para a organização do evento desportivo referido na cláu-
sula 1.a, com o custo de referência de E 328 183, constante da proposta
apresentada pela Federação, é concedida pelo primeiro outorgante
ao segundo outorgante uma comparticipação financeira até ao valor
de E 50 000, correspondente a 15,24 % do referido custo.

2 — Caso o custo efectivo da organização do evento desportivo
se revelar inferior ao custo de referência indicado no n.o 1 da presente
cláusula, a comparticipação financeira a atribuir ao segundo outor-
gante será reduzida, aplicando-se ao custo efectivo do evento a per-
centagem definida no n.o 1 da presente cláusula.
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Cláusula 4.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.o 1 da cláusula 3.a será dispo-
nibilizada da seguinte forma:

a) 50 % da comparticipação financeira no prazo de 30 dias a
contar da data da assinatura do presente contrato-programa
de desenvolvimento desportivo, correspondente a E 25 000;

b) O remanescente, até ao valor de E 25 000, no prazo de 30 dias
após o cumprimento do disposto na alínea e) da cláusula 5.a
desde que os documentos tenham uma validação técnica e
financeira por parte do IDP.

Cláusula 5.a

Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:

a) Realizar o evento a que se reporta o presente contrato, nos
termos constantes da proposta apresentada no IDP e de forma
a atingir os objectivos nela expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar compro-
vativos da efectiva realização da despesa acerca da execução
deste contrato-programa, sempre que solicitados pelo IDP;

c) Apresentar uma listagem com a identificação de todas as enti-
dades que atribuíram comparticipações financeiras para a rea-
lização do evento desportivo, assim como dos respectivos mon-
tantes concedidos;

d) Criar um centro de custos próprio e exclusivo para a execução
do evento desportivo objecto do presente contrato, não
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam
os da execução do evento desportivo, de modo a assegurar-se
o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

e) Entregar, até 60 dias após a conclusão do evento desportivo,
o relatório final, em modelo próprio definido pelo IDP, o
balancete analítico por centro de custo antes do apuramento
de resultados, o mapa de execução orçamental e os docu-
mentos comprovativos da efectiva realização de despesas com
o evento desportivo apresentado e objecto do presente
contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do
evento, o apoio do IDP, conforme regras fixadas no manual
de normas gráficas.

Cláusula 6.a

Incumprimento das obrigações da Federação

1 — O incumprimento por parte da Federação das obrigações
abaixo discriminadas implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do IDP:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.a do presente con-
trato-programa;

b) Das obrigações contratuais constantes de outros contratos-
-programa celebrados com o IDP em 2006 e ou em anos
anteriores;

c) De qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), e), g) e f)
da cláusula 5.a por razões não fundamentadas concede ao IDP o
direito de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias
pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins
essenciais do evento desportivo objecto deste contrato.

3 — Caso a totalidade da comparticipação financeira concedida pelo
primeiro outorgante não tenha sido aplicada na realização do evento
desportivo, a Federação obriga-se, desde já, a restituir ao IDP os
montantes não aplicados e já recebidos.

Cláusula 7.a

Obrigação do IDP

É obrigação do IDP verificar o exacto desenvolvimento do evento
desportivo que justificou a celebração do presente contrato, proce-
dendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, com a obser-
vância do disposto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6
de Novembro.

Cláusula 8.a

Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por
livre acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 9.a

Vigência do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entra
em vigor na data da sua assinatura e termina em 30 de Junho de 2007.

Cláusula 10.a

Disposições finais

1 — Nos termos do n.o 5 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro, este contrato-programa será publicado na 2.a série
do Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama serão submetidos a arbitragem nos termos da Lei n.o 31/86,
de 29 de Agosto.

3 — Da decisão arbitral cabe recurso, de facto e de direito, para
o tribunal administrativo de círculo, nele podendo ser reproduzidos
todos os meios de prova apresentados na arbitragem.

13 de Abril de 2006. — O Presidente da Direcção do Instituto do
Desporto de Portugal, Luís Bettencourt Sardinha. — O Presidente da
Federação Portuguesa de Voleibol, Vicente Henrique Gonçalves de
Araújo.

Contrato n.o 688/2006. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.o 124/2006 — apetrechamento. — De acordo com os arti-
gos 65.o e 66.o da Lei n.o 30/2004, de 21 de Julho (Lei de Bases
do Desporto), no que se refere ao apoio financeiro ao associativismo
desportivo e com o regime dos contratos-programa de desenvolvi-
mento desportivo previsto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novem-
bro, em conjugação com o disposto no artigo 7.o dos Estatutos do
Instituto do Desporto de Portugal, aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 96/2003, de 7 de Maio, é celebrado entre:

1) O Instituto do Desporto de Portugal, pessoa colectiva de
direito público, com sede na Avenida do Infante Santo, 76,
1399-032 Lisboa, número de identificação de pessoa colectiva
506626466, aqui representado por Luís Bettencourt Sardinha,
na qualidade de presidente da direcção, adiante designado
como IDP ou primeiro outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Motonáutica, pessoa colectiva
de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública
desportiva, com sede na Avenida do Infante D. Henrique,
Muralha Nova, 1900-264 Lisboa, número de identificação de
pessoa colectiva 501132546, aqui representada por Mário
Gonzaga Ribeiro, na qualidade de presidente, adiante desig-
nada por Federação ou segundo outorgante;

o contrato-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira que se destina à execução do programa de
apetrechamento que a Federação apresentou no IDP e se propõe
levar a efeito no decurso do corrente ano.

Cláusula 2.a

Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objecto de comparticipação
financeira ao abrigo do presente contrato-programa termina em 30
de Setembro de 2006.

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IDP à Federação,
para apoio à execução do programa referido na cláusula 1.a, é do
montante de E 20 000, correspondente a 80 % do custo de referência
no valor de E 25 000, destinado a comparticipar a execução do pro-
grama de apetrechamento indicado no anexo deste contrato, o qual
faz parte integrante do mesmo, com a seguinte distribuição:

A quantia de E 20 000, destinada a comparticipar exclusivamente
a execução do projecto de apetrechamento desportivo para
apoio ao desenvolvimento da prática desportiva.

2 — Caso o custo efectivo com a aquisição do programa de ape-
trechamento objecto de comparticipação ao abrigo do presente con-
trato se revele inferior ao custo de referência acima mencionado,
a comparticipação financeira será reduzida aplicando-se ao custo efec-
tivo a percentagem definida no n.o 1 da presente cláusula.

3 — A alteração dos fins a que se destinam cada uma das verbas
previstas neste contrato só poderá ser feita mediante autorização




